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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

CONVÊNIOS

DIVISÃO DE CONVÊNIOS

Ratifico a DISPENSA do chamamento público, avençada pelo presente
Processo Administrativo nº 53.936/2022 , da entidade Associação
Comunitária João de Barro , termo de Fomento, com a municipalidade de
Botucatu/SP, com fulcro no artigo 30, inciso VI da Lei Federal nº13.019/14.
Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

INFRAESTRUTURA

CEMITÉRIO PORTAL DAS CRUZES

EDITAL

Pelo presente EDITAL, o Administrador do Cemitério Municipal de Botucatu
"Portal das Cruzes", no uso de suas atribuições legais, notifica os familiares
interessados que terão o prazo de 15 (quinze) dias à contar desta data, para
comparecer à Administração do Cemitério, para reclamar o direito de USO E
CONSERVAÇÃO do Jazigo n° 58, Quadra 8A, rua 01, registrado em nome da
Família de BENEDITO R. RAMOS SOBRINHO E VITÓRIO P. NETO.

Decorrido o prazo acima citado, será concedido o direito de USO E
CONSERVAÇÃO do mesmo para Família da senhora MARIA ROSÁRIO DE
FÁTIMA VITÓRIA, para Família da senhora RENATA APARECIDA VITÓRIA
FIRMINO, para a Família da senhora NATHALY VITÓRIA FIRMINO, para a
Família do senhor NYCOLAS VITÓRIA FIRMINO, para Família da senhora
LETICIA DE CÁSSIA VOTÓRIA DUARTE, para Família do senhor ENRICO
VITÓRIA DUARTE, para a Família da senhora ISABELA VITÓRIA DUARTE,
para a Família da senhora MARIA APARECIDA MENDONÇA e para a
Família do senhor MARCIO ANTÔNIO MENDONÇA.

Paulo Alves de Melo
Administrador do Cemitério

Eng. Rodrigo Colauto Taborda
Secretário Municipal de Infraestrutura

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 388
de 20 de setembro de 2022

(Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do Vereador Silvio dos Santos)

O Vereador RODRIGO RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal
aprovou e ele promulga o seguinte:

Art. 1º Fica concedido à Senhora PATRÍCIA DIAS SILVA ALMEIDA, o Título
de "Cidadã Botucatuense", em reconhecimento pelos relevantes serviços
prestados ao município de Botucatu.

Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta
de dotação orçamentária própria, de conformidade com a Resolução nº. 324,
de 17 de dezembro de 2002.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador RODRIGO RODRIGUES

Presidente

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara Municipal na mesma data.

A Diretora Administrativa da Câmara
SILMARA FERRARI DE BARROS
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